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General Carneiro -Cidade mais fria do Paraná     
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1018/2023 
 

 

SÚMULA: Prorroga o prazo para a 

continuidade dos trabalhos realizados pela 

Comissão de Processo Administrativo. 

   

 

JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO a solicitação justificada da Comissão de Processo Administrativo, em virtude da necessidade 

da realização de diligências; 

DECRETA: 

Art. 1º- A prorrogação do prazo para mais 6 (seis) meses, a contar a partir de 23/12/2023, à Comissão de 

Processo Administrativo instaurada pela Portaria nº 373/2022 de 23 de junho de 2022, publicada no Diário 

Oficial dos Municípios em 01 de julho de 2022, Edição nº 2552, para prosseguimento dos trabalhos. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Executivo Municipal, em 20 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Joel Ricardo Martins Ferreira 

Prefeito Municipal 
 


